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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º0005176-11.2015.815.0011.
ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Itaú Unibanco Financeira S/A.
ADVOGADO:  Caio  Lúcio  Montano  Brutton  (OAB/MG  101.649)  e  Mariana  Barros  Mendonça
(OAB/MG 103.751).
APELADO: Município de Campina Grande.
ADVOGADO: Andréa Nunes Melo (OAB/PB 11.771).

EMENTA:  APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
AUSÊNCIA  DE  GARANTIA  DO  JUÍZO.  INADMISSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 16, §1º, DA
LEI  N.º  6.830/80  -  LEF.  IMPRESCINDIBILIDADE DA SEGURANÇA DO
JUÍZO. REJEIÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS.  PRECEDENTES DO STJ
E  DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma
do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006
-  artigo  que  dispensa  a  garantia  como condicionante  dos  embargos  -  não se
aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual
seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para
a  apresentação  dos  embargos  à  execução  fiscal"  (REsp  1.272.827/PE,  Rel.
Ministro  Mauro Campbell  Marques,  Primeira  Seção,  DJe 31.5.2013).  (AgRg
no REsp 1516732/TO, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 26/05/2015, DJe 05/08/2015).

2. Apelo conhecido e desprovido.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0005176-11.2015.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelante  Itaú  Unibanco
Financeira S/A e Apelado o Município de campina Grande.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  Relator,  em conhecer  a  Apelação  e negar-lhe
provimento.

VOTO.

O Itaú  Unibanco  Financeira  S/A  interpôs  Apelação contra  a Sentença
prolatada  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina
Grande, f.  21/21v, nos autos dos Embargos à Execução por ele opostos em face
daquele Município, que, nos termos do art. 16, §1º, da Lei n.º 6.830/80, rejeitou
liminarmente os Embargos, por ausência de segurança do juízo.

Em suas razões, f.  24/29, o Apelante afirmou que procedeu à garantia do



juízo por meio de Cotas de Fundo de Investimento,  tendo o Juízo,  no seu dizer,
equivocadamente, inadmitido os embargos por não ter o Apelado aceitado o bem
dado  em  garantia,  ao  argumento  de  que  não  obedecia  a  ordem  preferencial,
preconizada no art. 11, da Lei n.º 6.830/80.

Sustentou que a recusa do exequente não autoriza a extinção liminar  dos
embargos,  devendo  ser  oportunizado  ao  executado  a  regularização  da  garantia
ofertada,  em  observância  aos  princípios  da  economia  processual  e  do
aproveitamento dos atos processuais.

Pugnou pelo  provimento  do Recurso  para  que a  Sentença  seja  anulada  e
determinado o prosseguimento da Execução com a sua intimação para regularizar a
garantia do juízo.

Contrarrazoando, f. 39/45, o Apelado requereu a manutenção da Sentença, ao
argumento de que não é admissível a oposição de embargos à execução sem prévia
garantia do juízo, em observância ao disposto no art. 16, §1º, da Lei n.º 6.830/80, e
que, na hipótese, o Apelante não se desincumbiu de referido ônus, haja vista que o
bem oferecido foi recusado por não haver obedecido a ordem preferencial.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  51/53,  sem pronunciamento
sobre o mérito recursal, por entender ausentes os requisitos legais ensejadores de sua
intervenção obrigatória.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.



O  STJ1 e  os  Órgãos  Fracionários  deste  Tribunal  de  Justiça2 firmaram o
entendimento no sentido de que é imprescindível a garantia do juízo como condição
de procedibilidade para a oposição de embargos à execução fiscal, nos termos do §
1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, sob pena de rejeição liminar. 

O Apelante procedeu à garantia do juízo por meio de Cotas de Fundo de
Investimento,  f.  33,  e,  após  a  rejeição  do bem pelo  Apelado,  f.  45/49,  opôs  os
presentes Embargos.

1PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  GARANTIA  DO  JUÍZO.
PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.
1. Discute-se nos autos a possibilidade de oposição de Embargos à Execução Fiscal sem garantia do
juízo nos casos de devedor hipossuficiente.
2.  "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF,  mantido com a reforma do CPC/73,  a nova
redação  do art.  736,  do  CPC dada pela  Lei  n.  11.382/2006 -  artigo  que  dispensa  a  garantia  como
condicionante  dos embargos  -  não  se  aplica  às  execuções  fiscais  diante  da  presença  de  dispositivo
específico,  qual  seja  o  art.  16,  §1º  da  Lei  n.  6.830/80,  que  exige  expressamente  a  garantia  para  a
apresentação dos embargos à execução  fiscal" (REsp 1.272.827/PE,  Rel.  Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, DJe 31.5.2013).
3.  Agravo  Regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1516732/TO,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 05/08/2015).

2APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  FALTA  DE  SEGURANÇA  DO  JUÍZO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  16,  §1º,  LEF.  PRELIMINAR  DE  GRATUIDADE  JUDICIÁRIA;
NULIDADE DE CITAÇÃO E PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO OBEDIÊNCIA AO LAPSO TEMPORAL.
MÉRITO.  GARANTIA DO JUÍZO.  NECESSIDADE.  NÃO OCORRÊNCIA.  MANUTENÇÃO DA
DECISÃO  ATACADA.  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENTÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. - Em sede execução fiscal, devem ser aplicados os
dispositivos da legislação específica, qual seja, da Lei n. 6.830/80. Assim, na presente hipótese, quando
houver embargos do devedor, deve ser aplicado o teor do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00675037020148152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-08-2016). 

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 16, §1º, DA LEI 6.830/80. EXECUÇÃO
FISCAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. BEM
REJEITADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NEGADO SEGUIMENTO. GARANTIA DO JUÍZO
AUSENTE.  EXTINÇÃO  DOS  EMBARGOS.  PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. Imprescindível  a  garantia  do juízo para a
oposição e prosseguimento dos embargos em se tratando de execução fiscal, nos termos do § 1º do art.
16 da Lei nº 6.830/80. Sendo a garantia do juízo condição da ação dos Embargos à Execução Fiscal e
inexistindo constrição formalizada no feito executivo, impõe-se a rejeição liminar do processo. (TJPB -
Processo Nº 00237906920128150011, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 05-07-2016). 

PROCESSSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - Apelações cíveis - Primeiro recurso - Embargos à execução
fiscal - Garantia do Juízo - Ausência - Princípio da especialidade - Violação ao § 1º do art. 16 da lei nº
6.830/80 - Aplicação da súmula vinculante nº 28 do STF - Impossibilidade - Incidência apenas na esfera
administrativa  -  Inconstitucionalidade  da  regra  -  Inexistência  -  Submissão  do embargante  às  regras
próprias  do  meio  de  defesa  utilizado  -  Manutenção  da  sentença  -  Desprovimento.  -  É  requisito  de
admissibilidade  especial  dos  embargos  à  execução  a  prévia  garantia  do  Juízo,  conforme  legislação
especial, que trata da execução fiscal (artigo 16, § 1º, LEF), a qual prevalece sobre a legislação geral,
especialmente  diante  de  norma reguladora  específica,  não  padecendo de  qualquer  vício  ou  eiva  de
inconstituciona-lidade a questão. - Se o executado opta por apresentar defesa através de embargos à
execução  deve  se  submeter  às  regras  próprias  para  tanto,  sendo  a  exigência  prévia  de  garantia
inconstitucional  apenas  na  via  administrativa,  onde  se  impugna  a  exigibilidade  fiscal.  -  O  STF
esclareceu,  acerca  da  Súmula  Vinculante  nº  28,  que  "A ação  judicial  a  que  se  refere  o  enunciado
corresponde às  medidas  judiciais  que  têm por  objeto  qualquer  etapa  do  fluxo de constituição  e  de
positivação do crédito tributário antecedente ao ajuizamento da ação de execução fiscal, momento em



Sendo  a  garantia  do  juízo  condição  de  procedibilidade,  e  inexistindo
constrição  formalizada  no  feito  executivo,  tendo em vista  a  recusa  do  Apelado,
competia ao Apelante, antes da oposição dos embargos, proceder à regularização do
bem ofertado nos autos do feito executivo, de forma a garantir o juízo, não havendo,
desta forma, o que ser reparado na Sentença.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.
João Alves da Silva.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

que ocorre a judicialização do inadimplemento do sujeito passivo. " (Rcl 14239, Relator: Min. Joaquim
Barbosa,  DJe-175  –  05/09/2012).   (TJPB  -  Processo  Nº  00454875920138152001,  2ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS , j. em 04-10-2016). 
APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  AUSÊNCIA  DE  GARANTIA  DO
JUÍZO.  IMPOSSIBILIDADE.  EXIGÊNCIA  CONTIDA  NO  ART.  16,  §1º,  DA  LEI  Nº  6.830/80.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
AO APELO. Consoante previsão expressa do §1º, do art. 16, da Lei 6.830/80, é exigida a prévia garantia
do juízo para a oposição de Embargos à Execução Fiscal. " APELAÇÃO CÍVEL. Embargos à execução
fiscal. Ausência de garantia do juízo. Impossibilidade. Rejeição dos embargos. Manutenção da sentença.
Desprovimento. Consoante previsão expressa do § 1º, do art. 16, da Lei nº 6.830/80, é exigida a prévia
garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal. Sendo a garantia do juízo condição da
ação dos embargos à execução fiscal e inexistindo constrição formalizada no feito executivo, impõe-se a
extinção do processo sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, IV, do CPC. (...). (TJPB; AC
999.2013.002686-0/001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Ricardo  Vital  de
Almeida;  DJPB  10/03/2014;  Pág.  19)  "  "PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO
FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1.
Discute-se nos autos a possibilidade de oposição de Embargos à Execução Fiscal sem garantia do juízo
nos casos de devedor hipossuficiente. 2. "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido
com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que
dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da
presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a
garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal" (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro
Campbell  Marques,  Primeira Seção,  DJe 31.5.2013).  3.  Agravo Regimental  não provido.  (AgRg no
REsp  1516732/TO,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
26/05/2015,  DJe  05/08/2015)”   (TJPB  -  Processo  Nº  00013629620148150731,  -  1ª  Câmara
Especializada Cível -, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 09-03-2016).


